
Câmara Municipal de Varginha 

Requerimento n9  173/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor requer de Vossa Excelência que, após ouvir o douto 

Plenário desta egrégia Casa Legislativa, oficie ao Senhor Prefeito Municipal, à Secretaria 

Municipal de Saúde — SEMUS e à Fundação Hospitalar do Município de Varginha - FHOMUV, 

solicitando as seguintes informações relativas às atribuições de cargo de motorista de 

ambulância: 

1. A nomenclatura está sendo inerente às atribuições específicas do cargo? 

Enviar documentos comprobatórios 

2. Quais são as responsabilidades específicas de um motorista ambulatorial 

em comparação a um motorista socorrista? A nomenclatura reflete 

corretamente a distinção de funções? 

3. A nomenclatura "motorista ambulatorial" implica em treinamentos e 

regulamentações de segurança específicos? Isso está em conformidade 

com as normas vigentes e as expectativas da função? 

4. Em que medida a nomenclatura "motorista ambulatorial" pode abranger 

atividades que vão além da condução de veículos, como a ajuda no 

transporte de pacientes ou equipamentos? Essas atividades são 

formalmente reconhecidas na descrição do cargo? 

5. 0 cargo de motorista de ambulância requer capacitação em primeiros 

socorros e suporte básico de vida. A nomenclatura atual reflete essa 

responsabilidade ou subestima a importância do preparo técnico 

necessário? 

6. Além de dirigir, o motorista de ambulância frequentemente auxilia no 

manejo de pacientes em situações de urgência. A descrição do cargo 
contempla adequadamente essa responsabilidade extra? Caso negativo, 

o motorista hospitalar, ao assumir responsabilidades adicionais como 

suporte a emergências, recebe compensação adequada? 
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Câmara Municipal de Varginha 

JUSTIFICATIVA 

Faz-se necessária a apresentação desta proposição, esperando contar com o 

apoio dos nobres pares para sua aprovação e do Poder Executivo para o envio das 

informações requeridas, para conhecimento de toda a população varginhense. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 11 de setembro de 2024. 

RODRIGO SILVA NAVE 
Vereador 
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